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Cartório do Xº Ofício de XXXXX
XXXXXXX/XX - CEP: XXXXX
Telefone: (XX) XXXXXX
E-mail: XXXX

Assunto: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DA CERTIDÃO DE XXXXXX


Senhor(a) Registrador(a),

Cumprimentando-o (a), venho, por intermédio do presente, tendo em vista as prerrogativas conferidas aos Defensores Públicos, em especial em relação ao art. 128 da Lei Complementar nº 80/94 e ao art. 54, parágrafo único, da Lei Complementar Distrital nº 828/10, solicitar informações acerca dos fatos que passo a narrar. 

Compareceu, a este Núcleo da Defensoria Pública do Distrito Federal, o senhor XXXX, portador do RG nº xxx SSP/DF e inscrito no CPF sob o n. xxxx, com intuito de obter orientação jurídica.

O senhor XXXX informou que os seus documentos pessoais foram extraviados, notadamente no que tange à certidão de nascimento/casamento.

Destaca-se, ainda, que o assistido precisa de segunda via da referida certidão, tendo em vista a essencialidade deste documento para que a Defensoria Pública ajuíze ação judicial.

Nesse contexto, o art. 30 da Lei 6.015/73 indica que não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. Os parágrafos primeiro e segundo do mencionado dispositivo legal garantem a isenção de pagamento de emolumentos para segunda via dessas certidões aos economicamente hipossuficientes, bastando a declaração do próprio interessado acerca da sua situação econômica.

No mesmo sentido, ressalta-se o disposto no art. 45 da Lei nº 8.935/94, que reforça a gratuidade das certidões de nascimento e de óbito para hipossuficientes econômicos.

Complementarmente, o art. 1.512, parágrafo único, do Código Civil estabelece a gratuidade da primeira certidão de casamento para pessoas economicamente hipossuficientes. Esse entendimento deve ser aplicado, de forma analógica, à segunda via da certidão de casamento, especialmente para garantir o exercício de direitos por parte do cidadão que não possui condições de arcar com emolumentos.

A situação é ainda mais necessária quando da atuação da Defensoria Pública, que, nos termos do art. 134 da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 80/94, garante acesso à justiça e cidadania às pessoas em situação de vulnerabilidade, o que é observado no presente caso.

Complementarmente, é importante indicar que o art. 98, §1°, inciso IX, do Código de Processo Civil engloba, na gratuidade de justiça, os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido. Vê-se, portanto, a imprescindibilidade da emissão de segunda via de certidões para hipossuficientes econômicos.

Por oportuno, em virtude de o assistido ser atendido pela Defensoria Pública do Distrito Federal e, portanto, de não possuir condições financeiras de arcar com os emolumentos, declara-se a sua hipossuficiência, de modo a se requer a isenção da segunda via da certidão em comento.

Ante o exposto, solicitamos que seja disponibilizada segunda via da certidão do assistido. Seguem os dados para localização do referido documento:

I. Nome: XXXXX
II. Filiação: XXXX
III. CPF: XXXX
IV. RG: XXX
V. Data de nascimento: XXX

Na impossibilidade de disponibilização da segunda via certidão, solicito a indicação das justificativas.

O resultado da solicitação supracitada poderá ser enviado para este Núcleo da Defensoria Pública por intermédio do endereço eletrônico xxxxx@defensoria.df.gov.br, a fim de facilitar o trâmite procedimental. Alternativamente, o documento pode ser enviado para o endereço XXXX.

Prazo máximo para resposta: 15 dias, a contar do recebimento do presente ofício.

Certo de contar com a colaboração de Vossa Senhoria, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Brasília-DF, xx de xxxx de xxxx.
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Defensor Público do Distrito Federal
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